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4

FIO GUIA HIDROFILICO 0,035: FIO GUIA, 
TIPO HIDROFÍLICO, DIÂMETRO 0,035 POL, 
MATERIAL NITINOL C/PTFE, FORMATO 
PONTA FLEXÍVEL. PONTA DISTAL 3CM, 
COMPRIMENTO APROXIMADO 150 CM, 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS RADIO-
PACO. ESTÉRIL. EMBALAGEM INDIVIDU-
AL EM MATERIAL QUE PROMOVA BARREI-
RA MICROBIANA E ABERTURA ASSEPTICA, 
CONTENDO DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, 
(LOTE, VALIDADE) MINISTÉRIO DA SAÚ-
DE/ REGISTRO ANVISA. (COTA RESERVA-
DA para MEI / ME / EPP, conforme art. 9° da 
Lei Estadual n° 10.403/2015).

UND 40

INDOVASIVE 
/ BIORAD 
MEDISYS 
PRIVATE 

LIMITED - 
ÍNDIA

80459130002 250,00 10.000,00

5

SISTEMA EXTRATOR (DORMIA/BASKET). CATETER 
URETERAL EM AÇO INOXIDÁVEL, REVES-
TIDO DE PTFE, COM 120CM APROXIMADA-
MENTE DE COMPRIMENTO X 3.0FR DE DI-
ÂMETRO E CESTO DE 04 FIOS DE NITINOL. 
DESCARTÁVEL. ESTÉRIL. EMBALAGEM 
INDIVIDUAL EM MATERIAL QUE PROMO-
VA BARREIRA MICROBIANA E ABERTURA 
ASSEPTICA, CONTENDO DADOS DE IDEN-
TIFICAÇÃO, (LOTE, VALIDADE) MINISTÉ-
RIO DA SAÚDE/ REGISTRO ANVISA. (COTA 
PRINCIPAL DO ITEM 6).

UND 90

INDOVASIVE 
/ BIORAD 
MEDISYS 
PRIVATE 

LIMITED - 
ÍNDIA

80459130030 466,66 41.999,40

6

SISTEMA EXTRATOR (DORMIA/BASKET). 
CATETER URETERAL EM AÇO INOXIDÁ-
VEL, REVESTIDO DE PTFE, COM 120CM 
APROXIMADAMENTE DE COMPRIMENTO 
X 3.0FR DE DIÂMETRO E CESTO DE 04 FIOS 
DE NITINOL. DESCARTÁVEL. ESTÉRIL. 
EMBALAGEM INDIVIDUAL EM MATERIAL 
QUE PROMOVA BARREIRA MICROBIANA 
E ABERTURA ASSEPTICA, CONTENDO DA-
DOS DE IDENTIFICAÇÃO, (LOTE, VALIDA-
DE) MINISTÉRIO DA SAÚDE/ REGISTRO 
ANVISA. (COTA RESERVADA para MEI / 
ME / EPP, conforme art. 9° da Lei Estadual n° 
10.403/2015).

UND 10

INDOVASIVE 
/ BIORAD 
MEDISYS 
PRIVATE 

LIMITED - 
ÍNDIA

804591300030 900,00 9.000,00

10

EVACUADOR DE ELLIK, MATERIAL CO-
LETADOR VIDRO, MATERIAL PERA SUC-
ÇÃO LATEX, MATERIAL CONECTOR ME-
TÁLICO, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS 
ADAPTÁVEL À BISTURI ELÉTRICO KARL 
STORZ, CONTENDO DADOS DE IDENTIFI-
CAÇÃO, (LOTE, VALIDADE) MINISTÉRIO 
DA SAÚDE/ REGISTRO ANVISA. (EXCLUSI-
VO para MEI/ME/EPP, conforme art. 7° da Lei 
Estadual n° 10.403/2015).

UND 70

INDOVASIVE 
/ BIORAD 
MEDISYS 
PRIVATE 

LIMITED - 
ÍNDIA

80459130010 200,00 14.000,00

VALOR TOTAL (R$) 344.968,20

São Luís (MA), 06 de maio de 2021. MARCOS ANTONIO DA SILVA GRANDE-Presidente da EMSERH. RUBENS RODRIGUES NE-
TO-CLALMEDI COMÉRCIO E REPRESENTAÇÃO LTDA-ME.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 014/2021-EMSERH. 
PROCESSO Nº 183.786/2020-EMSERH. LICITAÇÃO ELE-
TRÔNICA Nº 076/2021 – CSL/EMSERH. Pelo presente instru-
mento, a Empresa Maranhense de Serviços Hospitalares - EM-
SERH, inscrita no CNPJ nº 18.519.709/0001-63, com sede na 
Avenida Borborema, quadra 16, nº 25, Calhau. CEP: 65.071-360 – 
São Luís/MA, doravante denominada ORGÃO GERENCIADOR E 
PARTICIPANTE, neste ato representado por seu titular, MARCOS 
ANTONIO DA SILVA GRANDE, Presidente da EMSERH, porta-
dor do CPF nº 746.418.162-04, considerando a LICITAÇÃO ELE-
TRÔNICA Nº 076/2021 – CSL/EMSERH, para REGISTRO DE 

PREÇOS, cujo resultado registrado na Ata da Sessão Pública realiza-
da em 22 de março de 2021, indica como vencedora a empresa ME-
DICAL GRAPHICS PRODUTOS MÉDICOS E LABORATO-
RIAL LTDA, e a respectiva homologação às fls. 365 do Processo nº 
183.786/2020-EMSERH. RESOLVE: Registrar os preços do forne-
cimento proposto pela empresa MEDICAL GRAPHICS PRODU-
TOS MÉDICOS E LABORATORIAL LTDA, inscrita no CNPJ: 
33.604.805/0001-01, localizada na Rua Dr. Thirso Martins, 44, 
Conj. 35, São Paulo-SP, CEP n. 04.120-050, representada pelo Sra. 
VANESSA OLIVEIRA SANTOS, portadora do RG: 30.815.116-1 
SSP-SP e o CPF: 276.418.988-58, nas quantidades estimadas, de 
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acordo com a classificação por ela alcançada, por item, atendendo 
as condições previstas no instrumento convocatório e as constan-
tes desta Ata de Registro de Preços, sujeitando-se as partes às 
normas estabelecidas no Regulamento Interno de Licitações e Con-
tratos da EMSERH, disponível em “www.emserh.ma.gov.br”, da Lei 
Estadual nº 9.529, de 23 de novembro de 2011, da Lei Estadual n° 
10.403 de 29 de dezembro de 2015, do Decreto Estadual n° 31.553, 
16 de março de 2016 e do Decreto Estadual n° 33.358, de 19 de se-
tembro de 2017, aplicando subsidiariamente a Lei Federal n° 13.303, 
de 30 de junho de 2016 e Lei Complementar n° 123 de 14 de dezem-
bro de 2006 e suas alterações. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OB-
JETO. Parágrafo Primeiro - A presente Ata tem por objeto desta, 
contratação de empresa especializada para AQUISIÇÃO CONSIG-
NADA DE OPME - ÓRTESES PRÓTESES E MATERIAIS ESPE-
CIAIS (UROLOGIA), NECESSÁRIOS PARA ATENDER A DE-
MANDA DAS UNIDADES HOSPITALARES ADMINISTRADAS 
PELA EMSERH, conforme especificações e condições constantes 
nos Anexos do Edital da LICITAÇÃO ELETRÔNICA Nº 076/2021 
– CSL/EMSERH, que passa a fazer parte desta Ata, juntamente com a 
documentação e proposta de preços apresentadas pelas licitantes vence-
doras, conforme consta nos autos do Processo nº 183.786/2020-EM-
SERH. Parágrafo Segundo - Este instrumento não obriga a contra-
tação, nem mesmo nas quantidades indicadas no ANEXO ÚNICO 
deste documento, podendo a EMSERH promover as aquisições de 
acordo com as suas necessidades. CLÁUSULA SEGUNDA – DA 
VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. Parágrafo 
Único - A presente Ata terá validade de 12 (doze) meses, contados 
a partir de sua publicação. CLÁUSULA TERCEIRA – DA GE-
RÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. Parágrafo Pri-
meiro - O gerenciamento deste instrumento caberá à Empresa Ma-
ranhense de Serviços Hospitalares – EMSERH, através da 
Comissão Setorial de Licitação - CSL, nos seus aspectos operacio-
nais, consoante o art. 2° do Decreto Estadual nº 33.358, de 19 de se-
tembro de 2017 e o Regulamento Interno de Licitações e Contra-
tos da EMSERH disponível em “www.emserh.ma.gov.br”. 
Parágrafo Segundo – A presente Ata de Registro de Preços poderá 
ser utilizada para aquisições do respectivo objeto, por participantes de 
mesma natureza jurídica da Empresa Maranhense de Serviços Hospi-
talares - EMSERH. CLÁUSULA QUARTA – DOS PREÇOS, ES-
PECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS. Parágrafo Único - Os 
preços registrados, as especificações dos produtos, os quantitati-
vos, marcas, empresas beneficiárias e representante(s) legal(is) 
das empresa(s), encontram-se elencados no ANEXO ÚNICO da 
Ata de Registro de Preços. CLÁUSULA QUINTA – DO LOCAL 
E PRAZO DE ENTREGA. Parágrafo Primeiro – A Contratada 
fica obrigada a fornecer os produtos no endereço indicado no Contra-
to e/ou Ordem de Fornecimento emitida pela EMSERH. Parágrafo 
Segundo – O prazo para o início do fornecimento será de acordo com 
a necessidade da EMSERH, contados a partir da assinatura do contra-
to ou do recebimento da “Ordem de Fornecimento”, conforme dis-
posto no Edital e seus anexos. CLÁUSULA SEXTA – DAS CON-
DIÇÕES DE ENTREGA. Parágrafo Único - A empresa detentora/
consignatária desta Ata de Registro de Preços poderá ser convocada a 
firmar contratações, observadas as condições fixadas neste instru-
mento, no edital do certame e legislação pertinente. CLÁUSULA 
SÉTIMA – DA REVISÃO DE PREÇOS. Os preços registrados 
manter-se-ão inalterados pelo período de vigência da presente Ata, 
admitida a revisão no caso de desequilíbrio da equação econômico-fi-
nanceira inicial deste instrumento. Parágrafo Primeiro - Os preços 
registrados que sofrerem revisão, não poderão ultrapassar os preços 
praticados no mercado. Parágrafo Segundo - Caso o preço registra-
do seja superior à média dos preços de mercado, a EMSERH solici-
tará à(s) empresa(s) beneficiária(s), mediante correspondência, redu-
ção do preço registrado, de forma a adequá-lo ao mercado. 
CLAUSULA OITAVA - DA ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS. Desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de 
registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qual-

quer órgão ou entidade da administração pública que não tenha parti-
cipado do certame, desde que tenha a mesma natureza jurídica da 
Empresa Maranhense de Serviços Hospitalares, mediante anuência 
da EMSERH. Parágrafo Primeiro - Os órgãos e entidades que não 
participaram do registro de preços, quando desejarem fazer uso da ata 
de registro de preços, deverão consultar o órgão gerenciador da ata 
para manifestação sobre a possibilidade de adesão.Parágrafo Segun-
do - Caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, 
observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou 
não do fornecimento decorrente de adesão, desde que não prejudique 
as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas com a 
EMSERH.Parágrafo Terceiro - As aquisições ou contratações adi-
cionais a que se refere este artigo não poderão exceder, por órgão ou 
entidade, a cem por cento dos quantitativos dos itens do instrumento 
convocatório e registrados na ata de registro de preços para a EM-
SERH, não podendo ainda, exceder na totalidade, ao quíntuplo do 
quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para 
a EMSERH, independente do número de órgãos não participantes que 
aderirem. CLÁUSULA NONA – DO REGISTRO ADICIONAL 
DE PREÇOS. Após o encerramento da etapa competitiva, os licitan-
tes poderão reduzir seus preços ao valor da proposta do licitante ven-
cedor; Parágrafo Primeiro - Para registro adicional de preços dos 
demais licitantes, será exigida a análise da documentação de habilita-
ção; Parágrafo Segundo - A apresentação de novas propostas não 
prejudicará o resultado do certame em relação ao licitante vencedor; 
Parágrafo Terceiro - Além do preço do 1º (primeiro) colocado, serão 
registrados preços de outro fornecedor, desde que as ofertas sejam em 
valores iguais ao do licitante vencedor; Parágrafo Quarto - O regis-
tro a que se refere o parágrafo terceiro tem por objetivo o cadastro de 
reserva, no caso de exclusão do primeiro colocado da Ata de Registro 
de Preços, nas hipóteses previstas no arts. 18, II, 19, Decreto Estadual 
31.553/2016, devendo ser registrados obedecendo à ordem prevista 
do art. 11, § 3º referido Decreto Estadual e o art. 155, § 2º do Regu-
lamento Interno de Licitações e Contratos da EMSERH. CLÁU-
SULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGIS-
TRO DE PREÇOS. Parágrafo Primeiro - A presente Ata de 
Registro de Preços poderá ser cancelada de pleno direito, pelo EM-
SERH, quando: a) Descumprir as condições da ata de registro de 
preços; b) Não formalizar contrato ou instrumento equivalente decor-
rente do registro de preços ou não retirar ou devolver devidamente 
assinado o instrumento contratual, o pedido de compra ou instrumen-
to equivalente no prazo estabelecido pela EMSERH, sem justificativa 
aceitável; c) Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese 
deste se tornar superior àqueles praticados no mercado; d) Sofrer san-
ção prevista nos artigos 212 e 213 do Regulamento Interno de Licita-
ções e Contratos da EMSERH; e) For declarada inidônea pela União, 
por Estado, pelo Distrito Federal ou pelos municípios do Estado do 
Maranhão, enquanto perdurarem os efeitos da sanção; f) O fornece-
dor der causa à rescisão de contrato decorrente do registro de preços; 
g) Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial do con-
trato decorrente do registro de preços. Parágrafo Segundo – Ocor-
rendo cancelamento do preço registrado, a(s) empresa(s) beneficiá-
ria(s) será(ão) comunicado(s) formalmente, através de documento 
que será juntado ao processo administrativo da presente Ata, após sua 
ciência. Parágrafo Terceiro – No caso de recusa do Fornecedor em 
dar ciência da decisão, a comunicação será feita através de publicação 
no Diário Oficial do Estado do Maranhão, considerando-se cancelado 
o preço registrado a partir dela. Parágrafo Quarto – A solicitação do 
Fornecedor para cancelamento dos preços registrados poderá 
não ser aceita pela EMSERH, facultando-se à este, neste caso, a 
aplicação das penalidades cabíveis. CLÁUSULA DÉCIMA PRI-
MEIRA – DA PUBLICAÇÃO. Parágrafo Único - A EMSERH fará 
publicar a presente Ata no Diário Oficial do Estado, após a sua assi-
natura, nos termos da Legislação vigente. CLÁUSULA DÉCIMA 
SEGUNDA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS. Parágrafo Primeiro 
- Todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por 
intermédio de lavratura de Termo Aditivo ou Apostilamento, a pre-
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sente Ata de Registro de Preços, conforme o caso. Parágrafo Segun-
do - Integra esta Ata, o Edital da LICITAÇÃO ELETRÔNICA Nº 
076/2021 – CSL/EMSERH e seus anexos e as propostas das empre-
sas registradas nesta Ata. Parágrafo Terceiro - Poderá haver modifi-
cações nos locais da entrega dos materiais caso em que a CONTRA-
TANTE notificará a CONTRATADA. Parágrafo Quarto - Os casos 
omissos serão resolvidos de acordo com Regulamento Interno de Lici-
tações e Contratos da EMSERH, disponível em “www.emserh.ma.
gov.br”, da Lei Estadual nº 9.529, de 23 de novembro de 2011, da Lei 
Estadual n° 10.403 de 29 de dezembro de 2015, do Decreto Estadual 
n° 31.553, 16 de março de 2016 e do Decreto Estadual n° 33.358, de 

19 de setembro de 2017, aplicando subsidiariamente a Lei Federal n° 
13.303, de 30 de junho de 2016 e Lei Complementar n° 123 de 14 de 
dezembro de 2006 e suas alterações. CLÁUSULA DÉCIMA TER-
CEIRA - DO FORO. Fica eleito o foro da capital do Estado do Ma-
ranhão, com renúncia expressa de qualquer outro, por mais privile-
giado que seja para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente 
instrumento. E por estarem, assim, justas e contratadas, as partes as-
sinam o presente, na presença de duas testemunhas. São Luís (MA), 
27 de abril de 2021. MARCOS ANTONIO DA SILVA GRANDE-
-Presidente da EMSERH. VANESSA OLIVEIRA SANTOS-MEDI-
CAL GRAPHICS PRODUTOS MÉDICOS E LABORATORIAL 

LTDA.

ANEXO ÚNICO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

REF.: ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 014/2021 – EMSERH. LICITAÇÃO ELETRÔNICA N.º 076/2021 – CSL/EMSERH. 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 183.786/2020 – EMSERH. VALIDADE DA ATA: 12 (DOZE) MESES. Este documento integra a 
Ata de Registro de Preços nº 014/2021 - EMSERH, celebrada entre a EMPRESA MARANHENSE DE SERVIÇOS HOSPITALARES - 
EMSERH, e as Empresas que tiveram seus preços registrados, em face à realização da LICITAÇÃO ELETRÔNICA N° 076/2021 – CSL/
EMSERH. OBJETO: Contratação de empresa especializada para AQUISIÇÃO CONSIGNADA DE OPME - ÓRTESES PRÓTESES 
E MATERIAIS ESPECIAIS (UROLOGIA), NECESSÁRIOS PARA ATENDER A DEMANDA DAS UNIDADES HOSPITALARES 
ADMINISTRADAS PELA EMSERH.

QUADRO 1 – DADOS DA EMPRESA BENEFICIÁRIA.
EMPRESA: MEDICAL GRAPHICS PRODUTOS MÉDICOS E LABORATORIAL LTDA
CNPJ n° 33.604.805/0001-01 Telefone/Fax: (11) 5904-3180
Endereço: Rua Dr. Thirso Martins, 44, Conj. 35, São Paulo-SP, CEP n. 04.120-050 E-mail: licitação@medicalgraphics.com.br

QUADRO 2 – SERVIÇO / MATERIAL REGISTRADO

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID QUANT Marca / 
Fabricante Reg. Anvisa VALOR 

UNITÁRIO R$
VALOR

TOTAL R$

9

CONJUNTO DE DILATADORES RENAIS PER-
CUTANEO (KIT AMPLATZ). COMPONENTES 
DILATADORES RADIOPACO. KIT DEVERÁ 
CONTER NO MÍNIMO: 01 CATETER GUIA 8FR 
EM PTFE RADIOPACO, DILATADORES SE-
QUENCIAIS (DE 8FR A 30, PODENDO TER OU 
NÃO DE 6FR), 03 BAINHAS DE AMPLATZ (PO-
DENDO SER MAIS), OS DILATADORES FAS-
CIAIS DEVERÃO SER COM HUB. ESTÉRIL. 
EMBALAGEM INDIVIDUAL EM MATERIAL 
QUE PROMOVA BARREIRA MICROBIANA E 
ABERTURA ASSEPTICA, CONTENDO DADOS 
DE IDENTIFICAÇÃO, (LOTE, VALIDADE) MI-
NISTÉRIO DA SAÚDE/ REGISTRO ANVISA. 
(COTA RESERVADA para MEI / ME / EPP, con-
forme art. 9° da Lei Estadual n° 10.403/2015).

UND 7

ACE 
MEDICAL/ 

ACE 
MEDICAL

80160400097 907,00 6.349,00

VALOR TOTAL (R$) R$ 6.349,00

São Luís (MA), 27 de abril de 2021. MARCOS ANTONIO DA SILVA GRANDE-Presidente da EMSERH. VANESSA OLIVEIRA SAN-
TOS-MEDICAL GRAPHICS PRODUTOS MÉDICOS E LABORATORIAL LTDA.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 013/2021-EMSERH. PRO-
CESSO Nº 183.786/2020-EMSERH. LICITAÇÃO ELETRÔ-
NICA Nº 076/2021 – CSL/EMSERH. Pelo presente instrumento, 
a Empresa Maranhense de Serviços Hospitalares - EMSERH, 
inscrita no CNPJ nº 18.519.709/0001-63, com sede na Avenida Bor-
borema, quadra 16, nº 25, Calhau. CEP: 65.071-360 – São Luís/MA, 
doravante denominada ORGÃO GERENCIADOR E PARTICI-
PANTE, neste ato representado por seu titular, MARCOS ANTO-
NIO DA SILVA GRANDE, Presidente da EMSERH, portador do 
CPF nº 746.418.162-04, considerando a LICITAÇÃO ELETRÔ-
NICA Nº 076/2021 – CSL/EMSERH, para REGISTRO DE PRE-
ÇOS, cujo resultado registrado na Ata da Sessão Pública realizada 
em 22 de março de 2021, indica como vencedora a empresa MED 7 
PRODUTOS HOSPITALARES LTDA – EPP, e a respectiva ho-
mologação às fls. 365 do Processo nº 183.786/2020-EMSERH. RE

SOLVE: Registrar os preços do fornecimento proposto pela empresa 
MED 7 PRODUTOS HOSPITALARES LTDA – EPP, inscrita no 
CNPJ: 08.140.941/0001-32, localizada na Rua Dr. Tirso Martins, n. 
44, Cjs. 24-34 – Vila Mariana, São Paulo-SP, CEP n. 04.120-050, re-
presentada pelo Sra. ALLINE ELEUTÉRIO MACHADO, porta-
dora do RG: 41.022.070 SSP-SP e o CPF: 365.219.628-76, nas quan-
tidades estimadas, de acordo com a classificação por ela 
alcançada, por item, atendendo as condições previstas no instru-
mento convocatório e as constantes desta Ata de Registro de Pre-
ços, sujeitando-se as partes às normas estabelecidas no Regula-
mento Interno de Licitações e Contratos da EMSERH, disponível em 
“www.emserh.ma.gov.br”, da Lei Estadual nº 9.529, de 23 de novem-
bro de 2011, da Lei Estadual n° 10.403 de 29 de dezembro de 2015, 
do Decreto Estadual n° 31.553, 16 de março de 2016 e do Decreto 
Estadual n° 33.358, de 19 de setembro de 2017, aplicando subsidia-


